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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO

Processo Licitatório: 068/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 026/2022
Registro de Preço nº.: 015/2022 
[bookmark: art24]Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA aquisição de medicamentos para manutenção das atividades do Hospital Municipal Darci Jose Fernandes e distribuição gratuita na Farmácia de Todos e Secretaria Municipal De Saúde.
Reportando-me à Esclarecimento interposto, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 026/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA aquisição de medicamentos para manutenção das atividades do Hospital Municipal Darci Jose Fernandes e distribuição gratuita na Farmácia de Todos e Secretaria Municipal De Saúde esta comissão, nomeada pela Portaria nº 005/2022, tem a expor o que segue:

I. Da tempestividade
Esclarecimento interposto tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

II.  Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento
Os (as) empresas contestam esclarecimento aos itens que fazem referência/especificações pelas Marcas, poderá os licitantes ofertar medicamentos genéricos ou similares?
III. Da análise das alegações
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade do referido esclarecimento, ou seja, apreciar se foi interposto dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via e-mail seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. As análises serão disponibilizadas podendo sanar dúvidas de outras empresas.
V. Decisão 
[bookmark: _GoBack]Os itens , que pedem a marca somente seguiram o descritivo que já era utilizado anteriormente, sendo que no edital no Anexo I - Termo de referência no item 9 - Do Fornecimento, subitem 7 nos diz:  Serão aceitos medicamento (s): de referência, genérico (s), definidos pela Lei nº 9.787/99, similar (es) e ético (s), desde que atendam à legislação vigente para o Registro de Medicamentos, de acordo com a Resolução RDC nº 133, de 29/05/2003. Para efeito de aquisição, prevalecerá aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor no momento do pregão.
Isto posto, conheço do esclarecimento apresentado, para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Edital de Licitação a sessão continuará no dia 04 de maio de 2022, dando ciência ao licitante da presente decisão. 
Presidente Olegário, 02 de maio de 2022.
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